
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6398, DE 2019

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, para
ampliar as hipóteses de emprego da videoconferência nas audiências e em outros atos
processuais.

AUTORIA: Senador Elmano Férrer (PODEMOS/PI)

Página da matéria

Página 1 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 6398 de 2019.

http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140148


 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 - Código de Processo Penal, para ampliar as 
hipóteses de emprego da videoconferência nas 

audiências e em outros atos processuais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 - Código de Processo Penal, para ampliar as hipóteses de emprego 
da videoconferência nas audiências e em outros atos processuais. 

Art. 2º O art. 185 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 185. .............................. 

............................................... 

§ 2º O juiz, por decisão fundamentada, de ofício ou a 
requerimento das partes, poderá realizar o interrogatório do réu preso 

por sistema de videoconferência ou outro recurso tecnológico de 
transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que a medida 

seja necessária para atender a uma das seguintes finalidades: 

............................................... 

IV - responder a questão de ordem pública ou prevenir custos 

com deslocamento ou escolta de preso. 

............................................... 

§ 8º Aplica-se o disposto nos § 2º, § 3º, § 4º e § 5º, no que 
couber, à realização de outros atos processuais que dependam da 
participação de pessoa que esteja presa, como acareação, 

reconhecimento de pessoas e coisas, audiência de custódia e 
inquirição de testemunha ou tomada de declarações do ofendido. 

............................................... 

§ 11. Se o réu preso estiver recolhido em estabelecimento 
prisional localizado fora da comarca ou da subseção judiciária, o 
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interrogatório e a sua participação nas audiências deverão ocorrer na 
forma do § 2º, desde que exista o equipamento necessário.”(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto de lei é permitir que o Senado Federal 

possa discutir o dispositivo do pacote anticrime do Ministro Sérgio Moro 
(Projeto de Lei no 882, de 2019) referente à ampliação das hipóteses de 

emprego da videoconferência nas audiências e em outros atos processuais. 

De acordo com a exposição de motivos original, 

“O art. 185 abre ampla possibilidade da realização de 
audiências ou outros atos processuais através de vídeo conferênc ia 
ou outros meios tecnológicos. Não faz sentido que, no ano de 2019, 

acusados sejam transportados centenas de quilômetros, em situação 
de risco e gerando vultosos gastos públicos, para atos cuja 

participação pessoal é absolutamente irrelevante. Em 2015, só o 
Estado de São Paulo gastou mais de R$ 29,3 milhões em 84.173 
escoltas de presos 

(http://www.96fmbauru.com.br/noticias/geral/2016/07/sp-gastou-
29-milhes-em-escoltas-de-presos-em-2015.html. Acesso em 

25/1/2019).” 

Em face do exposto, convidamos as Senhoras Senadoras e os 
Senhores Senadores a discutir, aperfeiçoar e aprovar este projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador ELMANO FÉRRER 

S
F

/
1

9
2

1
4

.
1

8
6

9
9

-
7

0

Página 3 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 6398 de 2019.



-

-
-

LEGISLAÇÃO CITADA 
Decreto-Lei n¿¿ 3.689, de 3 de Outubro de 1941 - C¿¿digo de Processo Penal  - 3689/41 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:decreto.lei:1941;3689

artigo 185 
urn:lex:br:federal:lei:2019;882 
https://www.lexml.gov.br/urn/urn:lex:br:federal:lei:2019;882

Página 4 de 4 Parte integrante do Avulso do PL nº 6398 de 2019.


